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Proposição Eletrônica nº 7529

SOLICITA  IMPLANTAÇÃO  DE  FAIXA  DE  PEDESTRE  E  DE
DEFICIENTE NA AVENIDA GLÓRIA, EM FRENTE À DROGARIA
GLÓRIA - REDE BIODROGAS

Fomos  procurados  por  inúmeros  munícipes  residentes  na  Vila
Glória, que solicitaram nossa intervenção junto à Administração Pública Municipal visando a
implantação de uma faixa de pedestre e de deficiente na  Avenida Glória nº 11, em frente à
Drogaria Glória - Rede Biodrogas.

Esclarecem os munícipes que referida via púbica tem um tráfego
intenso de veículos e devido a existência da farmácia no local há grande movimentação de
pedestres e  pessoas portadoras de deficiência,  o que acarreta  sérios  riscos de acidentes,
tornando-se necessária a implantação das benfeitorias supramencionadas.

Assim sendo,  indicamos à  Mesa,  nos termos regimentais,  seja
oficiado  ao  Prefeito,  Senhor  José Aparecido Fernandes,  solicitando  que  Sua  Excelência,
determine  ao  Departamento  Municipal  de  Trânsito,  que  proceda  estudos  no  sentido  de
implantar, com urgência, uma faixa de pedestre e de deficiente na Avenida Glória nº 11, em
frente  à   Drogaria  Glória  -  Rede  Biodrogas,  atendendo  assim essa  justa  reivindicação  da
população.

Diante do exposto e considerando a importância do assunto em
questão, pedimos que sejam tomadas as mais urgentes providências cabíveis,  visando dar
solução ao problema ora apresentado.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de março de 2020.

JOÃO DA SILVA FILHO - Timba
Vereador - DEM 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7529.

INDICAÇÃO Nº 31/2020
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